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SUPLEMENTO AO N" 103 CAPITAL FEDERAL SEXTA-FEIRA,.6 DE AGôSTO DE 1965 

ê.TADA 11H SESSÃO, EM 5 DE! SENADO FEDERAL. i la?or~~;~;er sôbre o emenda n• 4 6 
. . AGôSTO DE 1965 1 í Emenda n' 5: <lê> 
-- -.. -- \ P9.RSil.tnos, assím, ao Item 4ç. da. 1 de let, ineemnundo seu plantio !·m' "Loc;:tlize-se o art. 2:i, após • 
'-~-~-:_!f Sessão Legislativa, da pa.uta: fl·egiôes ac facil ace~:~so _e escoamcuw. I an. 33, renumet·<uldo-se cs demats". 
:<_- 5a Legislatura j Votação. em turno único~ do! u __ . ~-n;;n~ver __ ~ ~lantlo: en;: .. ;~er~a~ A :F~mendao mcrec_e a~olhirla. 
>';!;· Projeto ae Lei o~a. Cámara n!' 145,: CC.lY.õ:l1?u~uas. _LLaca~ ~L1. .. :a,.cd~~a: ~·-nda n- 6: !leJ_ _ 
~ __ f:/ {Extraordinária) 1 de 1965 (n9 z.37'1·B-65 na Casaleuw-u, vu oL.uo:-.. con~enc .. ~.s, e l!O.:::. 41Clua-se •• o ::.e~~umte paragrafc na, 

d origem) de inic!att~·a do. se-~ tcn:a:; .-unl,;:.ns. como. boa:> ria "ar.a11· art. 2~1: 
fõAíJS:tD:t!'iCIA DOS SRS.: MOURA I tSwr Preside~lte da República, que can~ braZLlieü::.~s" l_pmlla d~ !::.a,a,~~:J.) ParágTato úmco. Ao Conselho J\.1~ .. 
~-~R<\DE E CAT"fETt: PINHEIRO institui 0 nõvo Código Flo;e;stal E~t~. emellr1~t.,_ ~o P?1h 0,.. de-\iJ~~a ne~ário Nacional. dentro de suaa 
~4-,;;:_- ·As 2~ horas e 30 min'..\tosj (projeto incluído em Ordem do! constl .. lC!Otlrtl, lJ._~n.tum repa.o rne~c·· nt.ri!Juiçõcs le~at.;. como órg:lo jisci .. 
·.-~.-.-----.:o_._ .... h"Jll-:t''" p.•·esentes 00 Sra. Sena- Dia n~s têrmo" do art 171 nú·l- ce desta Comlz:-;ao. plinadol' do créôito c da.s opemr;õe,;; 
-· ~ "' ~.... · / . '. · - · . ; A Emc11da n·? 2 tem a seguinte re- credit1cias em t!';das suas mt:ldalidade; ,l;;c-"dbres: meto Ill, do Rtglmento InLrno). da·ao· lleJ 

tendo Pareceres das Comisstíes de ç · e forma.s, cab~ ;:stn.belecer as .tonnas ·-- ~ 
:.:.~~ldew~w~er Sin::.t~r, 1 Projetos do Ezacuti?"o (oral), ja- E:\iENDA N0 .2 para os flnanciameJlt-os Horeslais, ~- ·,.?;~';., 
{;8au9rdo As.!imo.:r 1' vorável; de Agricultura (nUmero com juros c prazos compatlve1s. ~_.ela .. :~ .!::f.;.-
·.·.-'=.~.·.t.té de S!l\lZ.'l. 972·65)' ta-coravel, com emeud-a Dé-se ao paragrato único do artl~-:> ClOnados com 00 p!anog de floresta... -'-~, • "'" 
~~undo Lavi que oferece; de Finanças (oral), 5Q a seguinte redação: ruehto e reflorestamento aprovadOIJ _.."::<7',:~? __ _ 
"'-_:if<tt..,_ur Virr.illo- ja~·orâvel, e dependendo de pro- "Parágrafo ür.íco _Fica proOnda· pelo C?~.selho_Florest:.tl Federal'> ~ ·-:-.-~~~:.~ 
~Jiil,rt!:ns Junicr nunciamento <ta-S comtssóes ãe qualquer torma de ex.r>loraçã.o do.) j Tamoem oprnamos ~eia . acettftrO-?::-.:;-~~_;:;r;:, 
~:~tete Pinhci<.'fl Constttuigão e Justiça, sê1bre o recursos nRturais nos p~rqlWs nacto~ j da ~menàe, ~o ,~onto-ae- ns~~ confltt ... ;:g.;::.;,.;~~ 
(:LQbão da S!ll'ei:·.:A projeto e as emendas; de Pro~ nnts, e::rtadums e OlUlHClpais. I tuci nal e jutid~co. : ~-·!-~_-. ~ 
1;.~-ljlúgênlo Barro::; ;ctm; do Execttitvo,· de Agricultura . . , . · Emenda n9 7: :lin ~,-...:::-----. -_ .. 
:::_:;;:-l5~nezes Pimentel e de Finanças, sôbre as emendas. Ju:;ilffcalna Dê-se a se . .:n;!nte redarão ã a!1nea::<l;-1~~L.·. 
:~.i;Wilson Oon~ah·es Solicito a.o Sr. Senador Afonso Al'i~ A proteção dos par.qucs deve 1'CI"'\'d elo Art.~ 27: .. ~ . . .... ,.. 
?~~é B~zi:rra. 1105 Presidente da Cmnissão de cons-1 1nta;1al, aiJrangendo floresta, fann'::l. d> Cauvar. quui...-quet d~no~ •. ~~.·.·_-_:~.~~~-~~.: .. ~.f~-· 
~->-tlftnoel Vii(),ç~ titu.ição e .)ustiça a incticacão ::lo Re-j e recursos minerais"'. l Pat:qu~s ~·acwnm.s. ESLB-~wn-; ou .n - .. 
t:J:.;;g~ ~:~~t?v-,. ~ator para cl?r Parecer sôbre o pro-l Também sumos. f~vo~·ávels a~ P;;t.a i fd~~f:;;o,._ hem ccmc às Re<>~rv3.s BlO .. ':' .~~:~:é,~-
>._amirio de r-..-rotilC>'i Jeto e as emendas. e':llencta, cto ponto~ct .. -vr.sta con .. n~u~ Parecer favoni.l•el. -.!;,~::-:...:·.: 
: -.~vestre Péric!e:; O SR. AFO!>l'SO AlUNOS: cwnaJ. E:rn~nda n9 8: tlêi .... :~-"-~ 
~";Jieribo.ido Ví.;lrs. . . , . . (Lendo) '· Acn::scentc-~e ao Art. 27 a l'it..;"· :<;;;_.~·:;~·f:_: 
:.\JUlio U:l.t.e Sr. Pres1dent.e._ a Com1ssao md1ca · E."\.1E~DA N? 3 gninte aline-a: _, 
f··>Jos3 Leite o Sr • Senado~ Wüson Gonçalves para ' q) Transgl'edir quaisquer de.s de .. - - · ~-~·' 
f-i'.Noysi() de c~x•rath•'l relate.T o projeta e as emendas. Acrescente-se o seguinte par;)g'l'R''O! terminações ou restri•;ões constantes .-,E· 
~~J~sapha.t !\-Tnrlalt:J o SR Pl~ES1VEN1'H· ao Art. 20: I desta Lei ou da sua l'egulamcntaçri01*.' 
;-::; .fauio Bnrr..)-3 · ~ ' Parázraro Unlco - O não c'.111-~ Parecer tavoriwel. · 
~~Jtn-ul Guiberti (Caltete Pinheiro> - Tem a pa- primento do disposto neste drtigo, Emenda n"' 9 cté 1 
;_--_A:fons() Arlno~ lavra o uobl"C Senador Wilson Gon- al~D?- das p~nalídactes previstas ·teste 1 Ac:·escent·ese ao an. 35 0 segu1nt•-
~-'.:Aurélio Via~ .. na ço.lves, cotno relf1tor designado nara Codig·q, obr1ga. os jnfratorcs ao ,1a._ 1 paró.c;rafo: 
~\l«oura Audtlld~ dar o parecer da Comissão de CoM~ gamento de uma multa equivat<m~e 1 "Pan!gmfo '(mico: As ações [JOC' 
:;,~~:lro Ludovico tit.uiçáo e Justiça sõbre o proJeto e a 10% ldez por cento) cio valor co-: cr1me.s ou co;ltra~tmções, d~ natnrozr._ · ~1 
~J-\filir..to M\tll('r as emendas. I mercial da m~U·ria prjma flat est~ flm estai, t~rão prwridade3 de insAt>; .<.:\ . ~~ 
{_-Gast!io Müller 0 SR WILSON GO:SÇALYES: natiya const~lmda alem da produçao truçao e jul~amento sóbre Códas a.a-,:_-. .o:,. __ .--_ · j 
~~lnneu BOri'.h:.tus·~tr. · da Q.\.lal partlcipe. !dcm~js e, n11 autuação, tar-se-ã.w-'t '~ ._ 
'~\~elao BntnctJ lPara emitir parecer - Se-m: 1 evi~ 1 Justificativ« I con.~tar o\.:Jser\·ações de "Ur:;;êll.CUl" ._,_:~-.:- _ 
:~·:;(;!lido Mondm séio elo orador) - Sr. Pl·esJdente,~ Nc~·nnc F!or{'stni'' ou "CantravençA~t:-' .. 
-"f,-!Jan!:>-t Kri~~~l·. ~~H/. Sts. Senadores,. cube-me, nest~ opa~ .. ~ Pela importância do díl:lposi+fvo, I F'lorest.1l". _ . ·~- -· -. 
. . tunidade, em \'lrtude da des1gua-çao, mais neceasárto se torna assegm·ar o, O nos~o pr•.mun::J:unen!o e favorl\!f'•· 

:~-_ .. 0 S[t. PRESJ:'OENT'E: com que me non.rou o emlnonte P~e- i seu cumprimento. 1 vel. .--. 
~-::.·,j ;'\fc,.·n ..1 And.rc-,de) - A !üt.:I de pre-1 Sidente da G.Onll.jSáC de Cor.sllt•_U_-;a.o 1 Também do ponto-de-vista Ci'ln3: t_l .~Leuti!J-' . . ._, --"". 
·-~a &::l!gtl, o comparecim.ent>J de 341 e Jusuça, Ot8l'Gcer1 em non1e :!7:55~1 tucional a Emenda n9' 3 é de c::er~ De-<,~ a·J P~t'O.-!:::l.fo 2'? do ar~. 37 "· 
·~. Benil(lm·~s. !!ay<õn:!o n1.uu~ro le~ orgão técnico da ~a.5a, PB;_recer. sobl'e~ aeeitlt. ' 1 se?tH~te redaç~o· _ . 
::Jal. :li'C~9.ro a.t;e:-l-.J. a se:sclo. I o Rro.)eto de Let da ç:amara dos! I r- 2! - As Jm!)ort~·ncta:; e~pc':'~l\-ol 
<-~·V a' -.., nd11 9. aé:~. :Jep~::t.Z'.tlos ng 14:;, de Hl6D, que úi5põe 1 (Le;;doJ · / dus em tto~zst:.unBmJ 4! r~t.ores'.S,. 
-~"- · · .-.. 1 ~·. ' · . .\sõb~·e o Código p:ox."'sUu. . 1 E ; mer:~•J c;t~rao a:ectt>lícl~s tnt'::',_;ralm.:>nte 
~>;. 9 Sr-. 2? s~.':-·.:t1r:o trored~ o:. Do exame que tJ.le loi p~1'Ii:J:ldo• . ·,fE~.:-iD.; N? 4 d.o Jl:Jr-osto cte l.'ene!a e ctns t9xas es-

7···-'n: .. o r.:: e:'~ t!~ s~seãa an.'~r:or,\taze;.· c~e:st& projeto, z;tio ?UJ.e vuurr;-1 . D•'->-s:e ao .'ut. 2.2 a s:--guin':e a.:l.!- pccú~t:n.:; lidadn:':l M l't"Lo~e.;tr:.meu .• ~o~ 
Q'•'! ·- or•·n-t:~a ~~m debates. brar nele qu9J~uer diSpnsltlvo que, UCJ 1 çao: _ JustY,kutiva 

·o s:c1 PP.FSfD""""-~TE· I po.nto-cte~vista ~~onstituclo:lal ou ju~l Art. 22 A Uni!io fisca1tzará, ctlr~:l· \Tisa a emem::!.~ ctar umn rorma 
" ~" -·- _.,., • • Hd.ico pos:,;a mt~re;;er reparo ~1es::lt nwme, IX!o ó1·g'ão execu~~vo ~:-;p~c1~ n-.ai~ gené~ica a.o c!lS!)O,:.it:~vo. t1. t-ane, 

.:c.· t-2o.:~r:te PfntJ.!';i-o) - Nâ.o ha e:;..--pe- Cõmíssao. A::.úm, m.anifes~Rndo-l_?ej flco do Mlm:stério da AgrlCultura, ou arrt:-cada.da pelo Ins.tituto N.'actona.l 
df~:1~!"! a ~.::r li-.:~'J. !neste- smtirl.o sõbre a p~·oposiçao, em conven10 com os E:stados e \1unl~ do Pmho, mencic•mdrt ..10 te~do ap-ro.­

São 1:ü o.rart-:-l;;J ln::ciEcn. tPau._Qa) .1 passarei a apl'etiar, uma por uma, a3 crp:o.,, a aplicatão das norma~ des:~ vadol pela Câmara., poderá ::;~r m~ 
N-rf...,, --~ 8 S . -.-~ . Je.:nend<l5 apl'esentadas em ;Jlenârio. códi~o. pod~ndo,l?a.r~ tanto, criar o;:; dl~ii::ada, como o vocterâ s~1· 0 pt"d-

.. ~ e~1":_u o. o •. rs~ er:aoo~,.s a.~::se , . . serYiçcs lnd1spensave1s. I prw InsWuto N_:ar.tona 1 do Pi'lcto ;. 
,jando tuz~-:- uzo d,\ p~uavra, vnmosl El'I:EN"DA W1 1 - COM:SSAO . Pfir"'

1
Ce!' "rrw·•râvel ' •' • 

:(l'.ls:::ttr u • DE ACRICULTURA JustiftcaUva (iendoJ "' • 
O~DEl\:1 DO DIA. ~ Ao artigo 15. acrcscem,e-se as le- :E ne~e~'sário especificar coucreta- 1 DS-se .ao nrt. 31 a .v:guinif! re~ 

0.1 p-m,;et.os cGr..stantes doa itens l,,t.ms "e'' e "i'', c0m. a segllint.e l'e~imente o órgão reEl)OnsR\'el p~ln cum-1-çáo· 
; e 3 deverão ser votados ent escruti-ldaç<lo: 1primento desta Lei, co:n o flm Ue 1 Art. 31- As !!ot·e.s!.-a:> planl.atl 
tltQ seoteto. A Mesa Qt'l cteix:t\rá para e) prewrever l\,OrJYla.s QU:fl ví...:;e!tJ. àl aumento.r-lhe a.s l"CBponBabiHdades cl ou natu.rai~ são declamc!as irm•ne:l . 
-o final da Ordem do Dt:a. proteçl.o e à, preàervaQã.o 4t m&d.elra. poBStbHldad&s d• trabalhO. t qualquer tribu~ e nli.Q podem 



' . i!f~fzt~:~g;:?"-ESSO ~ACIONA L (Seção ,.:;II~)~(,;;S;;:uf,pl;;•;;,m;;e:,;nt;;;;o~)====~A:ggo;;"s;;t;;,o,;'d>;;·';,;,19:;;6;;5;,. 
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2 Soxta.~feira 6 
e=- --- ---~ ---
termino.r para elclto trtbu~.ino, cm-1~ renda atra"t'·s rlh"'- industria:1za;ão da diretores, promitentes comprado- Justificativa 
lllento d~ va~or das terras em q.Je se nu•;nelra. _ . res ou propl'i'?tários das áreas !lo-
encontram desd.e "'ue, a parHr do l 'l'ambém r tl~-pela cons~Itucicaa- rest:ltffis, desde que praticadas por Pela importância. do dispositivo.. 

• "' ]!. ~ d . mais necessário se torna assegu .. prazo de um ano, o proprit::f4nr:r Jid.l}~ ~e Jur~qJ . da- ~a. cmen a. prepostos oc sutordmados e no in- rar 0 seu cumprimento. 
apresente, e tenha aprovado pelo 't'--9~ f • ~ t < d 1 ~-e. ·· ter'~"o:e dos prep0.1J'ntcs ou dos su-
d.el' PUblico, ptano técnico de ~xpt?:1~-~- _:;..-~~é--ê;"'.,.-·~9 1_1 _ Acre;;cente- periflres hierárquiC'os; Achamos justa. a elD:enda, porque 
ração da área flC'restada, caso ci-eJa se. ond~ ::..t~er, 03 r,=.;t:inte.:; ar- C) '\''~ Idades que se omitirem neste País, para se corrigirem :;;.busos 
lsso econõmicamente possivel, a cri- ·. '-'~~ .. . só mesmo através da. multa. 
:tério da autoridl!dc norcs:aJ ti~os: ou f:.H:.•\1 jjl'""',r::· l)Of e~n..,entimento A emenda tem p::trecer favoráv~H dn.s: 

Art ..• Fic.J imiHUrlJ. a taxa Ic.;_c..l. 1>a pr .... ~r.1 Clc. a o, duas Comissões. 
ü;;J."c<.~rl, s. ~:-r r::coi.int:.J. ao Fun-

Vi~a o disposi<ivo a t')rnar 'iini­
Jnica, dentro da técmca, a e::p:o. a~'l') 
(las florestas, que d.evem ser •'L }1"'.1-
to!'as de rlcue.:-as, desde que f~que 
o.ssfJ6Uracta a sua pereniàaGe. JR: 
maneira como se encontra redigido 
no substitutivo da Cã.mara. as rlow 
restas, mesmo não explorada~. GO:a­
riam do beneficio previsto pelo ar­
tigo 37. 

·rrunbém c;o!nos pela· aprova';~O da 
ementla. 
· (Ler..do> 

Art. 43 ~ Ftca mantido o Con::-.~-
.. lho Florestal Federal, com sede em 

:Bras1lia, ct>mO Or_gfi.O ·consUltlVO e 
normativo da política nm·estal brasi­
leira. 

Paràgrafo ú.nicQ - A compor.i~~o e 
' -atribUições do Conselho Flore.::~al Fe­
:. de1·at, integr~do nn má.~i.m-o por 1~ 

membros, serão estabe1ecidas por de­
. ereto do Poder E:;ccuUvo. 

Justificativa-• 

Estando definiti\•amente ins!a 'r.do 
. em arasliia o Departamento de R~-· 
, cursos Naturals Renovãreis. nSo ..:e 
. compteenrte que. nt) Distrito- Fe:!~-al, 
tamb~m não esteja o conse!ho F!o· 

, restal FeCPraf. Uma n usf.:ncia de nnr· 
: monta de propúsitos e de enrenJi· 

mento entre os órgãos nonnativ:1 e 
executi-vü da poHt1ca -norest:\..1 tem 

, sido, no passado, um!\ das causas c..t 
ausência de uma atuaç:lo tlo:l'Stal 
mais delLlida do Go•;·ê.mo ,_ A p:-:m."i.~ 
midade f:L~ica dos órgãos e a nova 

do T'tü.::~·ai A~:-Ol)::t:~.:.~tr1o e admi- Ofere ... ~uv:r.. t~ mbe·11 p:::r~cer favo­
ni::.trrC:.a atrJ.vt..s do org<1o execuLi- rável <I e~ tu. emenda. 
vo da política flore~lal dt. Minis- Em CO'"!tll 'P-l S.r. Prcs1dr:nte a Co­
ttrio <i.a Agricultura, ~ Q<lJ.l inci- mie.::i:o ~ ~ Cct .huir;áo e Justiça, por 
di~ 2:. r~ão de 3~,:, Sô'o!e O :.·a~ mc·.1 lU-2. "11lt•i<,, m:Tl.ifesta·se pela 
lor can~~rcial de Lo.:.J3 os prcdu- C011Fth\;>'.ora·:C~d;;- '-" luridicirtade do 
tos fic~cstais p~!IU:;_ric-s. oriundos proJeto e õ:t':' emrmh!i!. rem exceção 
de f!u~·e!:.tn.s n?.t:.'"."CS, cDmtrcializa- dr E.lí':nrl.._ n 11, q·;,r, it.::portan~o em 
dos no pais. inclnsi"re o.s destina- mr:ttr!n finrr_r-ei.ra, é verdada. pfla 
dos à e;.;porbc;t.o. b:::m como só- Cor~:it•Ji -~r •. 
bl"e todo e qu:'llQtlCt p:od~to flo- É o rz~---~'ccr 
rc'Sta1 1mportr.do, inc:u.,ivo os se- · 
t-untít.rtos. O S:t. P:r...E;:,-:::n:::~'IE: 

Parugcafo üuico. Para. os efei- (Caltete Pinh-e:ro) - Com a pa.la-
t.():) &o dbpodo tJ:::.""1.e art!:;o, é o n·ú. o nobi·e Genador José Ermirio, re­
c~.rv;:;.o V"e'6e1a1 c . .~.vinui'do como latDr d:t m:t.t: l'i~ na ComissB.o de Pro~ 
prcduto Eore>t-n1 p<ir::irio. jetos -da Ex~r:1~i·:o pJXa dar parecer 

Art. . . . . O produr1) de nrreca~ 
dação da ax2 ·corcst'al será apli~ 
c::: do: 

a1 n<l c:-L:wão. instalação, am..­
plli!Ç-3.-o e tmaóuten~ão dr.s dep~n~ 
dinc!as e s~\-·i~os Jt· ÓT'gfio exe-. 
cutiro da politico flores'-ll, de Mi .. 
nistêrio ôa Agricultura~ 

b - na pro!eç:ia e defesa das 
f~o.-t>sta.s-, 

c - no fJ<J~estJ.m!:!:..lto e reflo~ 
rrstr.mento ::m 1enas de domínio 
públictl e pdvado; 

sôilre f1S emGndos. 1 

O SR. JOSf: E&T1ZíiUO: 

<Para em!l;r parecer) - (Sein revi .. 
silo do orador, - Sr. Presidente c se .. 
nllore~ s~n'tdorcs. " Emrn ia n9 1, da­
Cú...'!lisS:o de Agricultura, acrescenta 
uo alt. 16 as seguin""es altnea~ . 

l .. o a:tigo 16, a·~~escente--se as 
letr;;:s ..-c" e "f" com a seguinte 
reckçáo: 

EMENDA N" 4 

Dê-se ao Art. 22 a seguinte re..­
da.ção: 

Art. 22. A União tiscalizará, di .. 
retamente, pelo óxgáo ~xecutívo 
especifico do Ministério da Agri .. 
cultura, ou em convênio com os -

Estados e Municípios. a aplicaeão 
das normas dêste Código. podéndo, 
para. tanto, criar os servirns indis .. 
pensáveis. 

De acôrdo, também, com esta 
emenda. 

EME...~DA Nç. 5 

Localize-se o Art. 23 após. o Ar.­
tigo 38, renumerando-~ os demais. 

Estamos de acõrdo. 
EMENDA N• 6 

inclua-se o se15..1inte parágrafo 
no Art. 23: 

Paré.grafo únic.J. Ao Conselho 
Monetário Nacional, dentro de 
suas atribuições legaiS, como ór· 
gão disciplinar do eréâito. e das 
operações credittcias em tõdas suas 
modalidades e formas • .!abe esta­
belecer as .lQrmas J)ara os finan~ 
ciamentos norestais1 eom jcros. e d - na- P"Sr.JUisa florestal: 

e - na íu:mrçdr: profisisonnl. 
üiretamC'nte l•J p.•: subvenções; 

e) pl C!Jc~·cver nmwa.s que visem prazos corupatíveis, reJa.cíonados 

f - na ~:l:tc;·t,--.'1~ F:Ol'estal; 
g - nas H -11l'Ú..'". -•ér.nico-c.ientí­

f!c.:s, no Jilis e n>J exterior; 
h na C011t1fÜ,l~I::o temporaiifl 

de e'SpeciJ.lillaurs indusive estran­
geiros· 

à prot.eçào e à p:-eservação de mâ- com os planos de florestaroe:nto e 
dc~1·a de lei. incentivando ceu reflorestamento aprmrados pelo 
plant-io. em nt:iões de fácil -acesso . Conselbo Flore:.t.al FederrJ. 
c ezcC1:!1Uent.o; )!: muito justa esta forma de -auxf-

/, promoYer plantio, em terras Jiar 0 reflorestamento. pois stm jurQs 
co~ideraà.as ·rncas ~· variedade razoáveis nada se poderá f!U'et no 
ellwtz. OU O';ltl'OS COD3€:I1Ptes. e ~35 B\·asiL 
~rrtls ... ~uv1~u~ . co~1"~' b~as da Portanto, tem a aprovação de am-
arf:uc ... ~.a bin~ilienSIS <pmho do bas as comissões. 

Par~ntJ. 
EMENDA N• 7 

1 mental!d~.de cónstrutiva qr;e fi1lqe Esta emenda dt!ve merecer uma 
muito contnbui:ão para a oonszc;l~aolaprecia~-ãu e:..pec1<!.1 ftr, Plenário por· 

'd.êsse id~al. . · . que, pc~o menos 1_ p~·lmt-i"a vista. P~· 
t Por outro lado, à lu~ do <hs})Osto rece uma lnlciat!":l fip caráter fl· Sr. P~·e-slden~-e. o pinheirC~ está de-
''nesta no-va Lei e do que estabelece·J~naureirO c:.ue e, peLa Constii:uição. voe· s::tp::~.recendo, especialmente no Para- Dê-se a seguinte redação ã ali~ 
··-a Lei Delf'gatla n~ 9, de 1932. que dn.da ao Sen3d~ Frd~~d· e, conseqüen- ná, S:mta. Catarina, sul de São Paulo nea d do Art. 27: 
.ertou o Departamento de Recur:::os temente aUn:;i.rá à modnlidr:de da e em outras regiões. S provável .ue, tO Causrtr quaisquer danos aos 
,Naturais Renováveis, nece<;sirio :;e J emenda.' dentro de _oito anos •. nt-.o tenham~ Prrrques Nacional. Est::tduais ou 
torna atualizar a re3u._1ament.a~ã.-u doi ve-se que ela tem uma alta fina- mais pinl-J.e·ro. É l?rec!~J port~nto, em- Municipais, bem como às Reservas 

.conselho Flcrest~l F~er~l. . .. lidade: a. de PI'OP~ciar ao oo~êrno. ctar, com urgenc1a, dêsse refloresta- Biológicas. 
~ Somos pela const.ItuciOnall-dnde e 

1

. através d(• recursos f'SpeCiftcos prove- mento. lt •t . ·t t também esta 
l,juridicidade da emenda. nientes dP ativida~1es agr~pecuàrw.s Darei·. conjunt?.mente, narecer J.RVO:- emen~~1 ~e;:~~t:~e: rav-cY!í.vel rle 
f (Lendo) um ~und>' para o aesenvo!viment-O da rável d:s duas ccmissões, de Projetos~ ambas as comissões. 
·~ EMENDA No 13 . poHt1ca florestal do Uovêrno No en~ do Ext;cutivo e de agricultura a. esta N

9 8 ~ · ! t .. mto r v:re-c~ ~-, _'ls~;:.::~nwmos que se emenda. E~mNDA 
' Acrescente-se, onde couber, o se·· ~rata 1-<> ln~titmpo de uma taxa que, Acre::;cente-se ao Art. 21 a se· 
:guinte Arti3o: \sendo trPmto, faz P~1Ih ~.ntegrante de EME...""iDA N? 2 guinte alínea: 
: Art. Ficam 1sentos do imposto matéria ~"mrnccira rtt'1"'i'a nela q_ual n-as Dê-se ao parágrafo unico do ar- q) Trans3"redir qun.isquer ds.s de~ 
:de renda os rendimentos pro·;o:enfen;-es parcre a emenda. incunstituciOnal. S? tióO S9 a. se:bllinte retlaçüo: terminações ou re-ftrições l!:'nstan· 
1·da explora.çao de florestas p!alltadtts ·v s~n!!d{! r -pri'vaclc i') âlreit.o dt'- ter tes desta Lei ou da sua re~ula· 
;para fm-s eccnt.r-ncos. :nici~tl~, em matéria tinnnceira, e.vi- "Pai~'3:rJ!o único - .Fica proi~ m.:mtação. 

-· Jus:.~'icattz:a entrmentr que 1. \f({.!:l.çãC> atinge e$!1 bida qualquer forma, de explora~ 
miciativa ('U1 fo-ma da emend~ ção dos re-cursos naturais .1os !-lar- Tem aprovaç.'lo de ambas as Co· 

ques n::;cion:ais, estaduais e muni- misWes. ~ A atual lei do Itnpôsto de Renda é 
l.omtssa em rela.ç.lo lucros auie!ldos A Em<:nc.a nQ 15 dtz o se:;;uinte: (lê) 

'pela exploração de florestas p·an~a- "Acrescente-se ande couber, o 
cip:::is. .lniE!\JJA :Z....'<> 9 

~as. Disso resulta serem eunsideut- ~ulnte art!~o e tJ:lrt.grnfos: 
.aos Jucro de um Só exercício os reu~ Art ... e prci~J.t:io o u~o de fom. 
dimentos resultantes de um trabalno n .• s flocc-:: 1 ~::: c C..::-to1:::is fc1mas de 

!de 15, 2-o e me--~o 30 anos. Em <'On.. YL" ü:tãc. 

Jt•stifu::aJUia, 

A proteção dos parque--s d-eve cer 
fnte.,r:ll. abr!:!nf!endo tlo~sta, f'lu­
na c 1ecu:·;,os mlnerai!'" 

·:seqüência, êsses rendimentOs oa:?.m, l?artg:·n.fo UL!CO. Se peculU:rlda- 1'l: m~;·-~~·t r:.-<míCc~. ':'odo f'.-::s ret-
JcrçoSt:m~nte. no último grau da ,a-~ des loca!s ~u r;::;_;i..,nuls j~t~ic~ .. p:~ta. se·.: t:.~·c~··~s, pai~. :.;:::t-: .. tatte, trn.-
lbela prc:;ressiva tornando, por t ..... .,o. rem J cmpn1:o do fogo em prãb- :....--r:-!ll to. 1'-·.:~--o r-; .1nú1.'-s 1~nf:::.t.o~ü:s. Até 
:an:lcconomica a atlvidad~ dR fo'lna- cas cgropastoris ou florest:lis, e. so'!J 0 -1-Jüh, d.c \·i.et:"\ f o hl"'~r1" e ne-
'ão de ·ncre.stM tllantado.s de tu.nti:O[ p:rmt,c;são <>e~l:. est!lbC'~erida. f>m ato ce:::sária !'. p:n:-l:c!..~cl::;> 
1econcmtco. do Pode1 Puolico. c1rcuttscreven- A em.:nd.::. es:l epro~·atla p..!l:..::. duas 
· Tal absurdo ttlrna._se ainaa -nc..1s do as :h:e::.s ~ esL.t!Jei.::c~ndo nor~ Corn:zsl.:s. 
'pat~nte se. cc:lSlctcra.dl!.S que, na pr~- mas 1') o.-f'canrât~.' 
1tlca, n~nlmma ta:u.«t.o recai s~.o.·e o . _ K\~NDA N'l .3 
'c:~.n·ceiro ou l~:t.had.or que t!bat2 um! A Ein-mc'l.a é cte l_et!·?bcr tn•ml"tf:.~..co Ao!"esc..:nre-se o Sfciu:nte p-:.rá-
;p.:rrJmtaio~tlorestai natural. . :s:ob c;s ~:on~os d~ v;.stn constitucwn!ll gr&fo ao Art. 20 : 
1 A t~~nçao ore sugerida f'lD naJa· e junJico. 
._1eter~ a atual e.rrec-adaç:l-0. por~ EI\-l-MiDA N9 16 
'A\!Gnto. ccmo é notório, núo ~-vis:·e 
tpresentcmcnte anect".daçáG de ~-..,..l 
:fonte e- que o 1ucentivo à criaçõ.~ de 
\florestas plantadas Vi.rã tra.<::er, em 
; ~1.uro n;o remotl\ subSLanc.!!l.J re­
;urço à arrecadação do impõsto de 
1·cnctas e consignações dos Estados e 
fn~o do oróprio imp6sto sóbre a 

Acresc·;:. :---s onde couber, o se­
gui!!: C artigo: 

Art. . . . . As p-enalidade incidi­
r5.!l sób"."e cs 3.':tores. se~:!m êles: 

A) Di.rcWs; 
:8) ArrendatárlQS, parceiro", .o->as­

seiros, gerr ;tes, a.dtnltlistra.dores, 

Pa-rf>::rra:fo Unico.. O não cum­
primento do disposto neste artigo, 
além das penalidades previstas 
neste Código, obriga os. lD.frntores 
ao {h..gamf'nt-o de uma .nulta equi~ 
valente a 10% (dez por cento) do 
valor comercial da matéria prima 
florestal nativa consumida além 
do. produção da qual participe. 

Acresc.entc~se ao art. 35 o se 
gul.nte par-: g7í'fo: 

Parf:t~-~"flto ·úr..:cn. t~s a~õ-es po: 
cr..rr.~s 01..1 c.;:mtr~·:c-u=·5 s, de na· 
ture~a tlorcstal, ter-Co priotidad: 
de instnt~.'Q e lU~:;x,nento Sôbt1 
tóctr:.s as df:'Ul~.'s e. na entunçii:.o 
1ar-Se--r.o coYJl>~::tr c~;;::T.•a,..õe.;.~ d1 
"D"r6f!ncta·• c 1'Cr!mc ::-~Ôi"cst&l' 
ou "Ct:iirt..-c.o;-.::1!~~ Fiorc~..-C".l". 

Trn.t2.~se G.e- c-c:cmia bm'....,2:n bluib 
impa:tante pn:r.q-ac cc::le -cs acuses qu1 
geralmente ocoucm e.m todo o País 

Achamos itnpOtt:1.-nto também -€st1 
emend_a. que tem nossa rprcv-..!':1-0. 

El\!ENDA N9 10 
Dê-se ao· parrrrraro 29 ào artigj 

37 a segulttte redação: 
§: 29 As iUlportâncic.s emp;.ega 

das em flor..::~tnmento e refletes 
· tarnento se-;-.:ío ded1u:-ldas integral 
mente do imoôst-o de r€nC::t e -da 
taxas e.:;p('(oif:icns lit,adas ao reflo 
restamento. 
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art. ?1, rm que se ·uoíf:ca a contr1\- ntas de v.c;etação, re~onhccidas d!! I Art. 59 O P~er Pú~lico criar~: de preservação permanente, previstas 
'fençãp do fozo nas r:.orestas: uulidat!'a ãs tu; a<> q'!le revestem, D:.O a> Parque:> ~aclonaJS, Est~dua.IS e nos artigos 29 e 39 desta lei, são sus-

. . . . b:ms a e in:.c-. t..;.:;e cCtrnum a todos os M:unici.pnls e Reservas BlOlógjcas, cetivcis de exploração, obedecidas as 
"A!t. 27 .. Const1~uc_m conr.s~ t:c.hit~ntes cl.o Pais ,e:::?rc~nda·se C;õ em~ a firw.licl2 d3 de r~~~uardar atri· Ge6Uilltes restrições: 

$JÇoes y~nars, P'!lllVe!-5. co~1 t;és Li.ireitcs d! prop1-;ecla!le, com as Hld·l b"l''"os e;:~r:p:::.ic.nt>'s cL'l nnLu-.~z.:.l, con- a) nas rer;iões Leste Meridtonal, 
~''-~s a um ano d,e pnr.ao :.;":_lnp.es tn.:;:ões. c.ue a ü:;::islaçilo em g~ral e c:!.:nndo a p.J.·..~.;::e::.o hlt~~'Tal da no- Sul e Centro·O~ste, E3ta. na parte sul, 
Gl;,~ulta _d~ u:1m a ... cem vezts ..,?. c.:;p::c:atmz-nte es.:a lei estabz:€·cem. ra, da fr:.u;a e ci.a1 bc~~!.:l-3. muurais as derrubadas de florestas nativas, 
$!.h-no tmmmo_ mcrr.:_al, Co lu.... l?atá.6rafo u.nroo. As a~õ~s ou orr_:s- cmn a u'.Hi:."2·;C.o p[<.ra obj{.tl\'Os ectu- p<imitivas ou regeneradas, sá se.rão 
f da d!!tn da Uli~·~çao 0'-2. amb~s sõ-e:> Cú:"ltr<lrlr..s t 3 dbpo:.içôes ddte ca:-:::mai<;, recreativas e cl.:at!.~Jcas; permitidas. dead~ que seja, em qual .. 
Íls p~!l<lS cumulntnamente. <;ó.ii~ na t!u~>ize-;i.o e c.~:ploral;:..o dxi b) Florcr;ta.s Nacinnn~. F3tatlu8'Ls quer caso, resp2Hado o limite mini .. 
1· · · · · · · • · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · llorestas ~~o conslcl.~radas Ui;o ncci\'O e 1\lunicipa.'.s, com fL"'l::.o ercnóuucos, mo de 20% da área de cada. pro­
: e} fazn· f0;10, p:lr qurrlquer mo~ U.a pa:pi1~.-c.r.l!.e (art. &02, XI, h, do técnicos ou S:)eiaiJ, inc!u~iVe rt.:'rr~ priedade com cobertura arbórea lo~ 
tio €m flo::-esias e demB.is fonna:s Cúthgo c;e Prat.;&>O CívllJ. l-·nndo t.rez..:; ainda não fl"re:;tadas e cnliz.JC:t!, a crit.étío da. auturi-J::.de 
Pe ve<rets:.ão, :::~m tomar as pre~ . · d · · >.l • • compotente· · ~~ ~ ., Art. 2? CGn .... ~ti.-~rc.m~se ue -pre:::.cr~ ~;·.;tined~·; n. t~.oUÇlt P.1.'1<3.e .11m. ... • 
cauçoes ~dcquauas . , vr.çí:.':l p.l7'::-afli..J,te, p~!o so úcito Pa~:_..,:a~-l t:n:~o. I ica _p-rolhida b) nas regiões citadas ns letra an-

o·,~· rep;;h.rm-os, x;.Jr cm.;nda., que e d-2:Ja. lli, t.s UüH . .:üw e dr:muí.J to;~ qual!}t:l..f fl;nxul. d3 e:[p:c.rn(,:.áo flores~ te1ior. nas ár.2as já- d€.::bravadas e 
p~·o{bldO o uso do. fczo é lab~ra"'tr.l.n.s. tlll1.3 ·<lo \'e:;_c,açi:.o natlli'al sit.ul>t.:< g; ~.-.1 1 ~~-!. Pc:·~ ues Racionais, pot;uluais previamente dcl~nitadc.s p2la suto· 
nurfUl rcdundànc:a. O objetivo da\ a.) t!,O lco;;;-0 dos 1J.o:; ou do vutro e !1.!uui~iimJ:. rit!nde competente, ficam proibidas 
emtnd~ é apCO;as p-:1·~it!r o fo~o em que.lc;.u2r- ci.L:r..> d't:3ua, em Iaixa mar~ Art. 69 o lltopriet:irio dn floresta as derrubadas de florestas primiti~ 
élet~r~m~ades CUSllDSt.aDCl.aS, da~S as ~ir.~.l c<J. J;:,rgura ntínima serâ: ílfi.O pr~senaUa llOS tCfn:os desta lei Vf_j-. quando feitas pata OCUpaçã-o dO 
pedUharJdn:d~s. l\·1as, se ':· Exa .• e,ar 1 _ cte 5 {cinco) metroa para os pod~rá gravá~la com perpetuidade, .&om com cultura. e pastagens, petrni­
ac. Sr. ~11mstro d-, A3n~ultura u;~a rios ele menos de 10 (dezJ metro;; ticsds qu~ vrrifícada a c:Wténcia de tindo~se. ness~s casos, apenas a ex­
~ervaç.uo, d~ 9ue e pt"IS~lVel Q QUei~ de laigUra; intert::>ne público peJa aUtot1d<l.de fio~ traçãO de árvores pal'B. prodUÇão d!! 
ms nos canavuus de Serg1pe, para que 2 _ i:;uat à m~aJe da targ'.lra dos rest.al. o vluculo constará de H~rmo madeira. Nas áreas ainda incultas. 
êle' possa.~ s~brevivcr, nc..turaim~11te cursos que mr::am de 10 tdez) e :::oo a::sinf;:do znrante o. a,-t:toridade floM sujeitas a formas de desbravamento, 
S. Exa. ba1-:r.am decreto -permltinc;;o o <duzcntos 1 r.~etros de ciistê.ncia. en- rc1::tal e será ave:-b~do a margem da as derrubadas de !lorestas prfml:ti~-
us;. do fog~ nos ca~a.viais. ; tre as ro::tr~:S-t:.lls; mscncão no Reg1:~tro Público. vas, nos trabalhos de instalação de_ 
O Sr. Hertbaldo Vze1ra - Perm,ta- 3 _ de 100 (cem) metros para to~ Art~ 7o Qualquer árvore poderá novas proprietlades agrícolas só serão 
me V. Exa. um csc!arecimento: a dos as cun:;os cuja largura .seJa sa~~1 sel· declaracta Itnune de corte, me- ~-oleradas até o máximo de 50% da 
emenda é uma incceréncta, porque, se !Je-r.ior a 200 <du;;entos> metros. diante ato do Poder Público, por mo .. arca da praJ?:iedade; . .. 
&e ~dmite o for::·o com a'3 necesr:,-f.rlas bl a.l re:lor das lagoas, lagos ou tivo de sua localização, rarrdade, be- c) na reg-1~0 Sul as area~ atual .. 
ptec:wç[:es. porque então um outro reservr·.ónos: d':•gua naturais ou ar~ leza ou cor.dl~ã-O de porta·sexneutes. ment_o revestidas de formaçoes t~o .. 
rltf!'O""i:i;•o prolbindo? t'f' · f 9 restals em que ocorre o pln.heno 
_, IlCJal.;:; Cha- Ar_t. 8 Na. ~istribuição de lotes brasileiro, "Ara ucaría angustifolia'• 

o sn. ALOYS10 DE CARVALHO cl n-;?.s na::.ccntcs, me::;mo nos destlí.l~o.s à~ a2,ncu1tur~, em planos (Bel't _ o. Kuntze>. não poderão 
....-.. .c~te o meu arr;umento príncipo:l. msdos "Olnos d'água'', sc!a qual tur d~ co:;onu_:.aça.o e _de re!.otma agrâria. ser ••"flor••tadas de forma. a P._..0 ... 

i c sr .. I-Ieribaldo Vleira- A emen .. a S"..ta situação topo:Jráfica; nao deven ser mclu1das as arcas "..o ._ -
-< - de d " àt n<::~ te~ de morro::;, montes, , ~ 1 

_ • vocar a eliminação permanente da-s '-'a nao \e ser aprova a porque c "'-""' tlorrsta~ .... as de p~eserv,açã.o perma- florestas,· tolerando-se, sõ-mente a 
ü.coerente como o próprio projeto, mon~rulhas e Eerras; nente n ... que ~r~~a es~a lei, -..?"~m as- exploração ra,üonal destas, obsert'a ... 
norque sa s. aduüte cem neccs.sárias e) nas €ncodas ou partes destas, florestas necessfu 1.a.s ao .abastec:1men- das as prescrições ditadas pela téc ... 

f,recal..lções como vamos proibir e ou- com d-:cli:vid.ade sup~rior a 45t?, equi- t-o local ou. nacional ~e rnade1ras e nt'ca, com a garantia de p--an•n-
r dl-·~csitt·vo• ''alente a lO'J~ó na linha de mator tt t fl '•i "'"~ " 

· ~y • decli;e; 
1 

ou 05 p~oou os ,oresu.. s. . cía. dos maciços em boas condi<;ões 
: O SR. ALOYSIO DE CARVALHO /) nas restir.z:as, como fixadoras Art .. ~ As florestlls C!-e pr.opneda- ele- desenvolvimento e produção . 
._ V Cxa .. que é do Estada dt. Ser~ de dunc.J ou ~tabitizadoras de man~ de pa.x·~·CU;l~r. enquanto mdrvxsas co~ d) nas regiões Nordestes e t-este 
k1pe onde, <;Orno no Estado da Ba- outras, SUJe~tas a regim': es~c~ial, fl... ~tentrional, inclusive nos Esadus do 
,Pis, tJnda é muito difundido o h:J.bito gues; · C<?m subordinadas às d.ispOSJ.çoe.:; que Maranhão e PiaUi o corte de ãrvo~ 
k1 1.._ b.cl- d s- J ~ . g) nas bordas dos tabole1ros -eu "Vl.G,ora1on pa"~"a estas. . 1 ! 

e EO ~ar os -.oes e ao o:u,, va1 chapadaB"; Art. lú. Nto e permitida a derru- re~ e a exp oraç.no de flo_r_:e!.t~s :só 
~el'' · · hJ em a.ttitude superior a t. 800 bada àe florest.-~s. si';,.·~adas em áreas. será permiti?a com ob.servanc1e. de 

O S-:-. Heribaldo Vi:sira - Sei que {mil e oitocentos) metros, nos cam- de inc!mru:;ão entre 25 a 45 graus, sb normas técniCas a serem est~belecl ... 
6 U>..mbém uma contravenção. pos naturais ou artificíats, as flores- .sendo nelas tolerada a extra\'âO de da'$ por ato do Poder Púbhoo, na 

O art. ALOYctO DE CARVALHO tac; nativ2.s e as vegetações cam-pes- tm·os, qmwdo em regime de utiliza- fo.rrua. do art. 15 · 
• · • tlm'l --ti::,osição deliciosa. tres. ção racional, que vise a rendime11t-os Parágrafo único. Nas propriedaf!es 

"Constitui ct~ntl:avenção pzn:ll Art. 3'? Con5lderam-se, ainda, de permunentes. rurais compreendidas na allnea. "a'' 
fabricar, vender, transportar ou tJreser'l•á-;ao permanente, quando as~ Art. 11. o emprégo de produtos dfste artigo, com área entre vint& 
soltar balões que possam l ·ocar sim dtclarcde.s por ato do Poder Pú .. florestais ou hulha como combusti- (20) a cinquenta (00> hectares, 
incéndios nas florestas. blico, as florestas e demais formas vel ot-r~a o uso de dispositivo, que computar~se~áo, para efeito de fi.Y..a.· 

Quero que algum tabrican-te de ba· de vezetar·áo"naturàl destinadas: impeça difusão de fagulhas susceti~ çáo do Umite p-ercentual. além da ca-
lões me diga qu.3 tipo de baião é êss.e a) a. atenuar a erost.o das cerars; vel.s de pr-o\'ocar incêndios, nas fio- bertura norEl.stal de 'lUalquer nature ... 
que pode provocar !ne&ndio na& !lo~ à) a fixar as dunas; restas e demai!i formas de vegetação za, os maciços de porte arbóreo, se .. 
tes··fl.s! ·Que seja punida soltarem-se c) a formar faixas de proteção ao ma1·ginal. jam frutfcolas, ornamentais ou in-
ba!õcs, p-orque podem provocar incên- lango de rodovias e ferrovias; Art. 12. Na<; .florestas plantadas, dustrJais. 
d1o nas florestas, está calro; mas prat· dJ a auxlllar a defesa do tenitó- não cansideradà'J de preservação per- Art., 17. Nos loteamentos de pro­
bU· fabricarcmwse baiões que possam rio nacional o. crltério das autorida- manente, é livre a extração de Ie- p1·opríedades rurai..s, a- área. destinada. 
provccar incêndio nas floresta<>, não des mílitare.s; nhs. c démais produt-cs florestais ou a completar o limite percentual fjxa­
corr:~.:eendo! Sô essa parte da c~l)i- eJ a p:cteger sitios de excepclo~ a. fabricação de carvã-O. Nas demais do ua letra a do artigo antectdente, 
tulaçao penal revela o perigo que este nal bd~a ou de valor cientí!ica ou florestas depend::o.rá de norma e!lta- pod~rá ser ~ropa.da numa só porção 
projeto representa, .sem prejuízo de histórico; belecida em ato do Poder Fedenl ou em condomrni.O em .. e os ad:}.Ultentes. 
outras consideraçõe-s,. entre as quais, f) a asilar nempla.res da fauna ou ~tadual, em obediência à pcescri- Art. l.B. Nas terro~"~ de Pl'opried.ade 
por e:rcmplo: o proieto institUi o nó- flora ameaçados de ez:t1nçõ.o; ções ditadas pela técnica. e às .pe- Pl'i\-ada., onde seja net.essàrio o t1ores:­
vo Códi:=. ~orestal. Em deterr-iin;-:tda g) 8 umnter 0 ambiente necessá~ euliarldndes locais.~ tamento ou o resflm·est'óJ:menw de pre .. 
disposiçao d:z QUt! continua em VIgor rio à vida das populações silvícolas; Art. 13. O comércio de plantas servação pennancnte, o Poder -Públi-
o atual CódJ.<YD F_-lorestal em tudo c,•)e "k) a ao:.::.eourar Mndlço'es de bem- · · d d fi t d d co Federal poderá fa.zê .. lo sem d€',.:;a-,~ ~~ ..,... VIva:::, orzun ~s e _or~s: ':!E:, cpen e- · 1 não fõr revcza:il-J pela. disposição. o estar públicO. rá de licença. da autoridz.de compe- propria- as, se não fizer o pr-oprietá.-
proje-to !odo, Sr. Pr~stdente, é pito~ § 19 A supressão total ou parcial tent~. rto. 
re~co. Nao é com hgbl!ltão desta na~ de norcz:tas de preservação. pem'ta- Art. 14. Além dos preceitos gerais § 19 Se tais áreas e;;tivo-c'tl sendo 
turcza ljUe vvmos ImpBdil' o deva~ta- ne•te só <et'" admitida com prévi·a 1 'ta .-1 - utilizaâas com culturas, de seu vakr .... _ u. a. que c~ -á. r:.u1-e1 a u~1tzaçao tias d · 1 d · 1 tõ 
rn~nto de n~saas florestas. a.utorh'J!çáo do Podel- Execut-ivCJ Fe- !lorc::>ta~. o Poder PUblico Fedi.'T:J.J ou ev~~ ser árn em?.::J:-dlc 0 

1P1::
0P: t< ...,_rto. 

_stn. a, r~o por ollc vo~ V?~,ay c::m- deral, quc.ndo fôr ncce~::.iria à cxe~ E "' d al 00 5 § ~- As eas a.~:'>. m u i i?:2oas p;:.IO 
h~ a_ ,~lCif:,tr~ •. ·::~._ •• d? ~Mrnis •• rlO dn 0,1,.,0 de o'ras, plan~, ~t!v!dades :;.~ u P ... er : { Podet· "Público- Federal firam L-;eular; 
J>'.· u 11.·-a ,.,. 

1 0 
õ ,:1

1
) ~:." iJ us;o ~ a) pre·xrever ou r:tS normas -que de tríbutaçéo. 

... - · • ·l • •• ou projetos de utilidade pública ou t'.te:::dam 9s pe::\J.inrida.des lacaia; ~rt. 19 . VL~ndo a malor rendi-
o sn.. "P~'"'::::l~\\::;::: fntetê-..:>Sa eocia.l. b' proibir ou Ur.U:-nr o corte ds; mento econômico e p_~~.1lli0do aos 
(CattZt'e Pintufro) - Em vota:ão § 29 .As 11orc:;tas que tnt::~aill o e-:r,=r:i~J \·e~els.!J con::idcr~.d~s em via proprietários de nm·e:-~ta<; hete1·~ê-

CI 1~· ofrL'. Patrlmõuio lnct.zcna ficam sujcil.as de c:::L!n.-;~-0, ()-:limitando as átea:J ne-as transiorm.r.a-i•s em •. 0.., 0 _""ff!.·ne•'· 
o~ S.rs. ~n~_ctfJrM (lU.~ aprov·- o ' d" e .... .., - h dld t f d d ""' ·.~ u• . "' ""' - ~.... o.o rcgJJ.110 ...- p.t' sa..v~.cua perman.,n~ compre-;n :.s no n .o, ~n o e- exccut<l,ndo trc.b.:::lho de dcrtubad<t a 

praj~to ."tirt:ni J:!'l.rm::t.n~ccr s~nt:.r.d· .. -:. te 0-t~ra. ''e") p:::lo só efeito dest.o. p~nc:er. llC";3::s én::"~..s, de Hcenqa pré- um ~6 tampo ou SllCC""Jivamel1t~. de 
<Pau8a) • loi. via o corte ele .outrêc.S e:,;p.3cies-; tMa c ve:-:;e~at:>.E.o a substlt\Zir. desde 

Aprovado. contra o voto dO!i Srs, Art.. 1.9 Consldoxam~za de interês~ c> ampliar o re;ristw de pessoas "Ue as.r,inem, ltlll•- do lnírt'o •·s tra-
Sen-:.rlore;; f-.Jo..,.s!o de c ...... ..,.lho e ~~r- ., ··c fi ' j 'd' d•"lq 't ..... ·.h .. -
l'C'i Ce.rvelho."' ...... .... se puv.u o; --1caJ ou U<"l JC.US quo se çU uem b<llhos. perante a autoritlade rompe-

1!:' o seguinte o projeto aprovado: 

Pi'lOJETO DE LEI DA Cí\1\':1\::l,~ 
N" 145, DE 1965 

a> a lLnitaçlo e o contróle do à e~lração, ind:ístria· e comércio de tente, térnw de obrieação de reoo:-sl-
pat:toxeiD em determlnad.es âre-as. \oi~ pw.::tutos ou subprodutos florestais. ção e trr.tos cultu.rai~J 
s:::.ndo à ad.::qun.da consatvnçào e Art. 15. Fi-ea proibida a. expwra- Art. _;!Q. As empresas !ndustrla!~ 
propa~ação '!a vegetaçúo . fl01eatal; ção ~? forma cm~Irica das florestas , que. par sua naturtza, Cjnsumirem 

b~ as mechdn.s com o flm de pte- PfUll.thvas da bama. amazônica que '~rondes quantidnd~ de matfria pri­
venrr ou ermdlcar pr~gas e doenças s~ ~derão ser utiUU!das em ouser~ ma florestal, serão •Jtlt!zadas a n!an~ 

(tTil Z.&14.~B-e5. NA OR10&:n que afa~ru ~ vegetaçao ~norestai; "':nem a P1~UOS técvicoli de condu- ter, ctentro ae um rato em que a ex-
I ~tít , "-- éd.i .. l c) a dif~s.ao e a ad.oçao de méto-~ ça.o e mane,1o a .serem estabelecidos plo:.a"'ão e o transporte seJam ju1~a-
1b :tn o 1WJO C go Fl0f€3La doo: tecnoJos:zco.s que vrsem a ~u!Den ... por ato do Poder Público, a sçt bai~ dos coonõmicos. um serv~ço org-em-

0 cougrer.so Naciom:ü decreta: tar economicamente a- vida. utlt du. ::ado d('niro do p1:::..zo de um ano 2ado, que uss~ure o p_'!ent:o de novl.\6 

9 . madeira e o seu matar tprovelta- Art. 16. A f!ore.:..!as de domfnio áre.ns, em terras próprias ou perte-q· 
~~1 · As f!q.r~ta~ ~n.tes nollru'lltg em tõd!-5 as fases de manipu- prh·_ado não suje1 as ao regime de l centes a terceiros. cuja prodtd.o ~­

,.,.... ... ..-. .. o ~ál e a. ~'Ui fm;.. ~ao e iransfOEmaçâo. utilização limitada e reSS&lvadas as exploraç_{i.o racional, a$ eq_utvale:n:.. 
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dO tr2-nspor o dLp:J:>L:~·a para o Art. 
H. 

E.).I::l~D.\ N9 9 

Acre.,c:.n~.:::-S\! ao art. 35 o se:;ui.nte 
IX'.1'lgra[u: 

O SR. l'RESIDIIXTZ: 
(Cattete Pinheiro) - Tem 

vra o no:;re senador. 

tambtm sou, coniio em quf.l ess.a taxa. 
a uale.~ não s,"'ja apro1-·ads. 

F..:.t.a a r~ú:•ru in~:;n-e1r;ão no dc­
b:>·-C. O SR. I::l!\IUNDO LEVI: 

Cbtizado, Sr. P:e .. ~J.~nte. 
bem} 

UJuito 
PJ.;:~rr-!o ún:co. As r.·<:-s pot' cri­

m-:-s 0..1 cun:rarc:1çõeJ, fie n::.l!..tn:za 
_ l''J.(3~.:.l, tt·râc. m:crid..lci-3 C:e · imLnl­

tCa:~.::te P."nhr.:~rol -A C:.m~tc:~·:~ 1 ç..:q e j·J!~2..mcr:Lo sl.b:'C t.:cl.Js v.s cte­
dP n~~e':~J O~Jor~.un:l:,•:..iLO .an~L.:;:n .... fll'l:.s r, n.l a~;tu :r::::>, f::-~-.::c-éo er.ns~ 
a su::rc.>:ao lei-a po.r v. Exa. t.:::;r c'Le~T·n1~~~ t:,~- "UJ·"{~·nch'' e Cri-

1'!.1 vobç~.o as emcndr.s com p~;:e- Ir:e r·urc.;t.~.r· ou ·•c.::n~r:J.·;e.I;:5.o Fln-

(I'ara enwm:n,'~ar a t·cLcç·-Io- sem O S:t. PI!ES.::-:02:'-J'::::: 
revisão do orador> - :::r. Vt.:!sldcnt~.\ (Cadcie F;-:::teiro> - cn vota~ao a 
Sis . .Senadores, a Cm::.~1da n? 1·1, qt..c, Dn:mC:a n9- 11, ("~m p.l :x~Y d:- .n:;ons­
in:JotiLUi a taxa de 3',0 t:.Jbr~ o v~lur Lili!cl~n!:!H~" ~ p~'a Ccm:~:.::.o ti~ cons .. 
come ·cü!I d~ todos os prolmos flo· t~tuição e Juctip. 
restr.is pr:mários, oritmdcs C:e flores-Ci.t-.:..3 f.worúvels. res:_ç_!''. 
tas nn.Livus comerclallr:a.d.~s no pa:s Cs Srs. ~2n::-.-!arcs q'l::! n f'p~'j\'a:n, o ... Ets. eenadmc3 qu3 as nprmrnm 

qtz .ll .. :tn pcrm:.we.;--:r s::ni.adcs. (Fama> 
E ·~lo .aprovada"'. Dê-se ao ~ L:? do art. 37 ~ s.:::r.unte ob:(:im d;ret::-i:tente a atlyjt:ade e;r- sal . , . • 

E~·_:::;--:DA N? tO inc~ .l·,e ~,..,; de-.UnnC.os à expo~·l:-":o: 

1 

c,u::i~·:lm p.2u .. ~:-·12':~r ~-: .. 1~aG.::.:;. (P.;;u .. 

r::-d2.çi.o: t:·a·.i·.-:.sta d~s florcst:1s n:.:th·a)i. E, no E3t:J. re~c!lS.oa: 
Elo a:; s~uinLes as e:üen\l:::.s npro- Bcl!sil, t~l ntiYidade é exercida na 1 e,-· _a s~rr.~:te a e;-ae,t<la rejei-. 

\'P-:h.s.; § 29 As itn?orLln::::~s e::np~-c:;a~as região n:::lis pobre, naquela em que o I tac:a. 
];:,1l!.NDA N9 1 - CO~IISSAO DS 1 e~1;. florcst~1 ~..,_(.:,11~ toe- 1,cflore·;t.ame.nto homem é verdadeiro pátia, isto ê, na 

AGR.Ic-uL~URA JS~.::J.ao dcduz1d'-'-s m._.,ra mente do 1_m_- A • 1 0 , 1. , , t 
' .1 p~sto de renda e das taxas espemfl- · mazon a. ex~ra lVIsmo e carne e- Acrescente-se, onde couber, c:> se ... 

Ao art. 16, acrescente-se as letras·cas liga-das ao rellorcstamento. ristico de uma atividade paupérrima. guintes artióos: 
e c J, com a. segmnt.c re-dação: E1-'tENDA N9 11 j' Assim, aquela gente da Amaz:'nia t 

1
Art. Fica i~r~ituída !; tadxaFflâresÍ 

- c de outras regjões do país, como no a , a ser. r~co ucta c.? .];.· un o e era 
Je) prescrever normas que visem à D&se ao ~u t. 37 a se.,.u:nt,e recta.-1 próprio sul de Mato Grosso ou de Agr?pe~uarw e . admm1stT~~a através 

}Sib~eção e à .Jreservação de m.a.Ueüa. çà . "' G . . . . d t • d do 0 rgao execubvo da politlca. flores ... . d.e lei, incentivando seu plantio em 0 . f OJa-S, qne vn.e a c,x raçao os pro- ta] do Ministério da Agricultura, a 
xqgiôeb de fárül aces.so c escoamen::o; Art. 37. _.A3 flo.·re3tas plantadas ou i dutos f.lo:estais, .. ser:-~- sobrecarre?,"ad.a !qual incidirâ à razão de 3% \três por 

,-il promover plantio. em terras con- natma:s sfio ctecia.radru:; imune3 n ;or;'l a. taxa de 3)o sobre tudo que ex-~ cento> sõbre o valor comercial de to .. 
sij:leradas fracas da v<..ricd.ade elli<.Jti qualqut::r tnbutaçao e nao podem Lrarr aas florestas. dos os produtos florestais primátio&, 
011 .~utros con~énere-s,. e nas . te_rrns determinar, pa.:ra efeit-o tributfu·1-o, ::m-

1
t Em ve:·_' .. .:ie, poder-se-ia alegar que: o~·iU;ndos de flore_stas nati-yas, colller­

l~~vwa;,,.co:?-1? boas da '·aratt~an~l m·a-~lmento do \'alor ds..s ten-as em q~e ~e 1 apenas 0 homem colhe aquilo que a t c!alrzado~ no pa1s, _ incJ~us1Ve os des-
z ..... wn<:>!.S lPlllho do Pa-rana) encontram, desde QUe, a pu.rtu· üo mttureza ofe"ece Ma-s é justamente 1 tmactos a exportaçao, bem como so .. 

-r prazo de um ano, o propriet:J.rio apre- b ê ~,.,. · .- · ~ : bre todo e qualquH uroduto florestal 
EMENDA :N"" 2 - 1 d 1 p d 80 sse aspe..,to que h<1. nece .. sldnde importado inclu ive os secundários 

- : 'i spe~lt·~ e t,en 1a ~~~r?va do pe .o t o Jr de --se chamar a aten~ão desta Casa Pará o-raio úni~o Para os efeit;s do 
Dt·-õ-e ao parágrafo ún:co do art,go ubllco, p_ano ecn.co e exp orsçao para a injustiça (lUe tal procedírnen- d' <t t '. . -

5Q e seguinie J'f'd.ação: da área no::.·estada, caso seja isso eco- to. aca.rreta ara a v-ida do homem da lspos a TI?S -e al'ttgo, e o cal'\'ao ve .. 
"'P .·q As • · p· 1· 'b'd·. nômicamente possível a n-itP.rio da 1 ~" P getal com;u_te~ado como produto flo .. 

a13bri;;i.Ao umco. IC~ p.01 1 a .. · o ·~ • , florc~.a. resta! pritnarw. · 
q{ialqucr form~ de exp1orw.;ao dos re- auto .. Jdad ..... flor~;::::.taL I Todo.,; suõemos que sacrifícios hnen- _ 
cursos natur.~l-S nos ~-?..rqut>s ···n~.cto- EMEJ.'ifDA N'? 12 S0!5 ano::.tam os l10mens que v.lvem ~~rt. ~ ~todu~o1 d~ ~rreca.daçao da. 
llttls, est.aduats e m.un1c1pms. _ , . . , embrcnhados nas florestas, para sua ta..-.a flmesta.l s~m aplicado. 

Arr.. 43. FJca n.;1ntuJo o conS?mo t ~ d f T ) i - - t 1 - 1' EMENDA N? 3 Fl .. t 1 Fedel·al com ~ec.e em Pra~ I manu ep.çao e a e sua~- am1 ms e, ~a. na er açao, ms a açao, a!!lP 1a-
. ~ ~t;hes a / s-:; . • " r ao mesmo tempo, na reg1ao amazõni- çao e lllanutenção das depeudencia.s 

Acr<:>scent.e-se o seguinte pa.rag!'afo 
1 

. ..,f~w.: con;o ór~~o co.r: ~1t1Ho e n_~ ~ ca, para mantex a presença do Brasil I e serviços do órG:"âO executh·o da pa-
ap Art. 21): matlVo da pol_it-I~a no.es~a.- br~i!eua. naquele grande deserto. litka florestal, do Ministério da Agri-

. , . _ Parágrafo umco. A çompos~çao e ~ b 1· --d d cultura· 
Par::-.g!'3.fo umco. O nao cun1prt- at ··bui ôes do Cau~elho :F'lO"C".._21 !'.,.e~ >..:>e so recassegarmos as a !"Çt a es . _ . 

l'dento do disposto neste artigo além ct'11 c. t d ti • • '- yf, 1'2 daqueles homens com es&a taxa dífí~ bl na proteçao e de!ef;a das flores ... 
· ,.,. ' • ~- eral, megrao no maxm10 por 1 . .., ~ ...... ; ~1 .-~... - 1, ·df><>· tas; 

das pennlidadf.!S pre,ls~ neste Co- m ntbros sera-·"' ,.,~t"l>elet· 1-,,,. ]Jor de~ cu ( .... rcn,"s a.n~ u m:ü., sua vw:a, .s~s fl t ,, 11 , t 
~· · . c. . · v ...., "' ~ -, u.a..;:; 1- , d f d b CJ no ores am~nw e re o1es a, .. u'go, ohrtga os mfratores ao paga- ereto do Poder Executivo. tmu~an o-os e azen_ o co~n. que~ a1_1~ t t d d . . 'l)lfco 
:n;lent.o de uma. multa equivalente a donc~. _cada vez mc.us, a nmtel'lanclla :;n~~·i~a~g~ erras e onnmo :pu -
1~% (dez por cento~ do ·oalo~ comer- EMENDA Ni? 1:1 .

1 
amaz~mca. -n, . _ ~ . d) na Pesquisa norestoJ: 

Cfal da mat.érla-prm1a floresta! nfi-1 Acrescentc~se-, onde couber, ··o se· , Ass."U. Sr .... ~esidentt:, sr~. Se.'1a- co na formação profissional, direta ... 
t~va consl:mtda além da producao da guinte· artigo: o.m:es, sem pe:carrer os aspectos ju- mente ou por subvenções; 
q~~-~J partwlpe. I Art. Ficam :,s,.;nto~ tlo "ilnpôsto de n.dicos do pr?Jeto, _m~~ apenas aprc~ f) ·na Educaç§l.o Flore;Sial:_ , .. 

renda 03 1·endimcnto:; provenient€S e1ando sua mcon~e1~Jenc1a, peço ao g) nas reunloe.=; técmco-cH::ntnlca.r, 
EMENDA N? 4 da exploração da florestas plru1.tadss s_et:ado que me~it.e sob1:e essa_ propo- no pais e no exteripr; .. 

Dê-se ao Art. 22 ~l. seguinte r~ua- ,..ara: fins econümicos. SJÇao e que a reJmte_, pms ela 1mporta h) na. contrataçao temporarnt d.e 
gà.o: "' I em main uma iniqul:Jad.c sübre os flo~ 1 espccíalísüt-S, inclusive estr.angeiro.s. 

EME.."'1DA .N" 15 re::;tanos brasileiros. <Muito hem, I o SR. rRESIDE.~'I'E: 
Art. 22. A On~áo fizcaii~.t:u·á, dire- Acrewenta-.se, oncte cnuter, D ~- 0 s-a PRESIDENTE· 

ú•mente, pelo órgao ~xecutivo espec1- t gumte al tig,a e pm:ígratos: I · · <Cattrte Pinheiro) - Tem a t~a;a .. 
ÍiiCO do Ministéno da AgricultUla, ou (Cattetc Pinheiro) - Com a paia- · l'ra o Sr. Seml-d01' Pedro LudoVlco 
etn convênio com O."ô Est.adcs e l\1u- Art. Ê proíbido. o uso do fôgo nas I vra 0 nobre senador Martins Junior, ! para justüicação de \'ato. 
nlcipios. a aplicaçfto das normas d~s- ftla":a-eso~.tas e demais forlh3 ... '> de vege~ 1 p~m encaminhar !\ votaç-ão. ! 0 SR. PEORO J,T:oo•~co·. 
t~ Código podendo, pa:-a ta-:~r4l criar "' '- • • 
(is se1·viçoa indil'tPensáYe~ Parágrafo t'mico. Se pcculia.ridul.es I O SR. 1\1.<\RTINS J("NIOR: (Para. declaracão ae voto) - sr- . 

. &fENDA N? 5 locais~ cu _regionais jus_t.i~i~arem o <Pm·o. encam~nhar a '1-·otação - sem I Presiden~e, vortí favoràvelmente à 
emprego ao tõgo t-m praticas sgr_9-, revisão do orador) _ Sr. Presidente, ê.ste prOJBi?, se be_!ll (J.Ue tenha con­

Loca..lize-re o Art. 23 a-pOO o Artigo pastbr1s ou fl?restais n perm1ssuo srs. Senadores, 0 nobre sen<tdor Ed·l tra éle mmt.as rszaes. 1,cpo que e.sts 
$8, renumerando-se os demitiB. ser!t.. estab.elecH'Ia em ato do Pode.r mundo Levl já dis::;e gunde parte do mal estruturado, tem ''a!las falhas e 

Erv1El'."DA N9c 6 Pltblico, cl.rcunscl e•1endo as áreas e eu de"'ei va escln.recer ! est.on õe acôrdo com a expressão do 
estab!:!lecendo normas ele precaução !'que "' ~a ~ · . . Se!la~or Aloysio <le cm·valho: lHe é 

lnclu~-s-e o seguinte pa,~_-igrafo no E::\-iENDA No 16 No ~m~anto, há .a.ss:mto Sl}ÍlClente ate pltoresco. 
Jl.d;. 23: para couoborar as palav1aS oo nobre 0 SR. PRESIDENTE: 

Parãgrafo único. Ao Conselho M-o­
f,letário Nacional, dentro àe suas atrj­
PuiçÕN> legais, como órgão disciplina­
(.:for do crédlto e das operações credi­
tícias em tôda5 suas modalidade-s e 
tt'o1·mas, cabe estabelecer as normas 
;para- os financiament-o-s . floresü\ís. 
COt!l juros e praZOó compatíveis, re­
)tt~!ouf:làos com os planos àe florco:;ta.­
ment-o e reflore-stament-o aproyuflr'..s 
pelo ConseihO: F1oresta_1 Federal 

EME'!'-TDA N9 7 

Acrescente-se, .:mde ooubet·, o se- ci'euador. 
guint.e artigo: o In.stituto Nacional do Pinho jã à ~g~j~~~:id~'ei[~da~o~ projeto vai 

Art. As penalidru:les incidirão sô~ cobra, na Al11azônia, taxas bem eleva-
'iJI'e cs autOl'eS, sejam êles: ela~. e, na i\mazõnia, não existe pinho. 1 O SR. PRESltlE.NTt~: 

a) DireitGs: Expm.·tamos, pm·em_. a: ~10ssa n~~d~i~~ tCa~tele Pinheiro) Item fi! da 
b) Arrendatários_. parceiros, po.sset~ e p::ga~rlDs a cou~nbmçao ao 1 stlt I paut!l. 

ros, geren~e3. admini.3t.radores, clire- to ll{acwnal do Pm,..~o. ~ .• _ Contim.wçtio da discus<>á0
1 

em 
t.o1·es.. promitentes com.prz,dorcs ou ~ Ac~ntec~ que 40 ,c db~a ren-.~~. e? I turno único, do Projeto de ne-
p:'oprh·táric-s das ârcas florcstadas, teo uepoSltados U'1 Banco do B~a_stl, c1·eto Legislatitt'> n() 15, de 1005, 
de.sdc que pratico.das l)or prepost0s quer en_1 Manaus, quem em. Bvlel11, miginário da. Có-lr.ara elos Dep'.L~ 

. ou subordinadc.s e no intf'r~sso dos para t:~ 1lor~stnmento. , .r• I tados (n'-' 2Cõ-A-f.:4, na ca.~a de 
preponente::; 011 dos sup;;dc!·.-:s hie-1 Se J~ existe o proposHo de re: .. o-~ orlgent), qne aprova os textos do 
rãrquicos; restar com o produto dcs::;a tax::. c?m Prolocolo Adtr::onat ao Tratai-o àe 

Dê-se a seguint-e redação à allnea c AutoridDde"> que se Pmit.jr~m ou li muito Iuais raz.ão a r:_Dssa man_1~esul~ 1038, sô_?Jre ?igar;iio feTrDl'i&r-~a com 
d do Art .. 27 : facil.ltarem, por consentimento 1e~ ção no sentido de nao consentrr na a Boln,a:, Jzrm.a.ào em La Pat, em 

d> Causar quaisquer danos o.os Par- g~. na prü.tica. do ato. crinçf!.o de mais uma taxa de 3~L 23 de Jtlllw. de 19-64, tendo pare-
ques Nacionais, Estadua-is ou Mllni- · Nossos dirigentes pedcm.-nos que ceres tarorut:eis <ns. 635 a 633, 
cipais. bem como à.s Reservas Bioló- O SR. PRESIDENTE: r não elevemos o- oreqo de colsa alguma, I d~ 1065! d_as Comis~ões 6.e R.eza.-
glcM. (Cattefe Pin7wiro) - Ern. votação I mas como é que' criando uma_ taxa de ço::,;_l E.~terz~res, de. Tm~.tsv_o;te::. 

EMENDA NQ 8 a. Emenda u 0 14, com parecer contrá· 3% venderemos nossa madeua, pelo I ~? }j~~~;g;;J e. Ol.nas Pvbhc:zs e 
Acmscente-se ao Art. 2'r a seguln~ ~·1o de. Comiss§o de Constitu1ção e Jus~ preço que se costuma vender, sem ·!.o • ~ • 

t~ allnen: tiça, que a ;inígou mccn.stimcional. inclui-la? Em discussáo c ptoj~to, 
· Eram os esclar.,"imentos que dese-~ 

q) T··anscrredir quai."'nuer das de- O SR. :ED)flJNDO LEVI: . l' ~t ..,017~bcrando 1·epito as ~e nenhum dos Sn:. Sent\dores de-. ~ "' .._ . '::" - .. I . Java I'- e;:; ar, "' '.. ~ ' seJv.r fazer uso ela palavra, em::erracel 
taxmma.-çõ~ ou res,nçoes constan.Jcs St'. ~··es1cten~e, peço a palavra pRl'i\ palavras do nobr~ Senado~ ~~e me I a discussão. (Pausa) 
-d.-eat;.~ L.e1 ou. <ia .sua t·egu!IWlt:t:ltt\çáo. encammha.r a- vct,açã-o. n.ntccsdeu, porQ.!.te, anHtzonen~e que Está encenada, 

• 
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~~Sexta-feira 6 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) '('~upl~:t'tento) Ag;js~~-de 196!ft_7fl 

~~ votação. Os Srs. Senadores que terésse .da Comissão~ referentes às· v_id~ ~ respeito_ a Comissão de Cons·l~no, requei~o destaque para re~.-~-~_:_·.~.~.)_. 
~,~·_-t,vam o projeto, queiram perrilane- resfJM;tz.tXZ& l,astas. titUiçao e Justiça. jae 1la segumte parte do Projeto ~:ç 
~~- _ sentados. <Paasa) Em. discussão 6 requerimento. Sala das Sessões, 5 de agôsto de ~e•. da Câmara n9 129, cte 1965; ~-:-~_.'z 
--.,::~atá aprovado. se. nenhum senador quiser fazer 1965. -Aloysio àe Carvalho. lt.l(;s·0..1

69·d " • • d ô t ...;.·: .. _;;~._,., 
O projeto va1 à Comissão de R.e- uso da palavra, encerrarei o. dis· _ -:-a as o..:essoes, e e ag s o ~:::'~ 

~lio. cuss5.o. (Pausa.) O SR. PRESIDENTE: ;~S~. - Eurico Ru.."'nde. - DanUJf~.,. 

1: o seguinte o projeto aprovado: Está encerrada. <Cattete Pinheiro> o procc.<i.So[ ..... n-ucr. ·-:(~fOP. 
PROJETO DE DECRETO Em vota.ção. vai à. Comissão de ConslLuiç.J.o e O SR. PI:.ESIDE.!\.'TE: ~<{ 

· LEGISL..'\TIVO N9 15, D~ 1965 os Srs. senadmes que o ap1·ovam, Justiça. <t:at!ete Pinheiro) - A votação do"~ 
e·r· ......... .-. ........ (o ~-·mos à prl'me1·ra .. · re tuerimento deverá ser feita, tatU_~,-±~~ 

(lii9 205~A, DE 19M, NA CA1.1AR4- :.~ ... m P -~u.~.anec .. r senw.'-l.w . ..-att- .c~ mateua de bém. em escrutinio secreto, pelo p~·Q 
DOS DE?UTADOS) Está aprovado. votação por escrutínio secreto. .cesso eletrônico. . . '.!~ 

· d · O &"1. PR~·ID&'-'"I'E (Cattete Pi- Em votaçC;o. <Pausa). --~-Aprova os textos o Protocolo Ad-teio- 0 SR. oRESIDE'.''TE·. h · ) ~ · 
· tz.al ao 'l'ratado de 1938, sôbre liga- _.. ·"~ n cu o : se todos os Srs. sem:.dores jã "o.;.~-.:""-::; 

ção ferroviária com a Bolívia JiT- <Catte Pinhezro) - A Pr~sidêneia Vota~âo, em turno ú~ico, do taram, irei declarar encerrada a v-o~;:..[~? 
mado em La Paz em 23 de julho dará conhecimento da conVJcaçá.o ao.s Projeio de Lei cZ.:t Cámara n~' 121::1, taçáo. (Pauta). --~<:-::-:~, 

"-de 1964. srs. Ministros de Eslado por ela <te i9C::i <a? S\Ju-B-65, na ca,{a Va.i-ae proceder à contage~~-~ 
o Con!Zresso Nacional decreta: atingidoS, a tim de que llidlqutml o.s àe origem), que concede iseação (f'au..) 

8 
d __....: ~-~~ 

~ dias e horas qa~~ cleverão :!C,mparet::t>r de impostLs, ta:..ú.s e emolumen- Votaram "Sim" 22 Srs. ena or~·::~-;t-'il 
Art. 1'} Ê apro·!âcto o P-rotocolo Acti- ao Senado para serem O'JViàoJ:. pela tos para t-m autcmóvel doadO a "Não". 7 Srs, senadores. Houve_;--~;':~~ 

oional ao· Tratado de l:J,j8, sóbre a comissão. Edson A•antcs do Nascimenro, abstenções. , -~~f~ 
ligação ferroviária com a Boltvia, fir- Sóhre a mesa, reque-rimento que seü~ prla tir-m'l .Auto-II;:1mek, de Müll.- O requerimento foi aprovado. _-o·}/"'-' 
mB.do em La Paz em 23 de julho de lido pelo Sr. 19 Secretário. chen, Alemanha, tendo parece,. Pas.sa-.::.e à volação do projetJ, ex!-.;-(:., 
19-64. faJ>unirel, rob n·.J S39, de 1965. a a r "u1Ja a parte já destacnda. );t-, 

Art. 2? Es\e Dec1·eto V:::-gis!afivo cn- E' lido 0 seguinte Comis-~ão de E uar.ças. Em vota~ão. (PausaJ. ~ :~·· 
tra em vigor na data de sua publi- REQUERiMENTO Procede-se a votação · .... 
ce.çiio. A disccssâo do Projeto foi encer- Vai-se passar à contagem dos \'O.--:.;;~ 

No 522, de 19or5 rada na sefsu.o ordinária do dia lf:l t 1p ) --·-•-ii , Art. 39 Revogam-se as. disposições d · ,_ os. ausa . :: -;~ 
em contrario. e JUmo. vo·.aram ''Sim" 23 Srs. Sct-.a~· 

Tendo em vista que a Lei n'~ 4.223, ·v_ai-re proceder à votação, por es- ,res e o "Nao" ~~~ 
O SR. PRESIDE..'JTE <CaUctc de 14 de julho do corrente ano, que - --no.. 9 c1 utínio s:c1eto, pe1o processo eletrô- Houve 4 ab~tençoes. -- , 

_--r•_,llzeiro) - Item n 6: regula o rnercadn de capitais, revogou nico. 1.\ào foi verificado quorum. ;·~ 
Discussão, em turno único, do lo § •

29 do nrt. 22 da Lei n
9 4-53j, de Os Srs. S:::uadorcs já podem vutat. Vai-r.e proceder à chamada. q\li:;_~ ... :.•_:l:_"-

Projeto de Resolução nv eJ, de 31 c.e~ ~~zembro ~e 1964, ,q':-~ tm·nn:va .~ ..zusaJ. ser;· feita pelo Sr. lY Secretário. · 
19C5, que suspende a execucá.J da neces.sáua a prévm a~ro\açao do se- Vai-se proceder à contag-em. Proc<>àe-se à chamada ·.~~-
letra b do § 2\l do art. 39 êta Lei nado para as nomeaç?e~ de~_membros V " ,,..r;_ 
n9 5.917, de 2-6 àG: de:zembro de do~ Consell:os_ AdmmistratlVos das "nà~~~rr..m "sim"' 3' Senadores e 5, RESPONDD.1 A CHAMADA OS,~_~ .• -·._' •. :_~."'.·.···"',.:~.~--~.·.···,:. 
1961, do Município àe ~ão l_)aulo, C<uxas_Econ_?mlcas nos Esta:dos e pal:a . SRS. SENADORES; r 

qu.e manda compuiM, no movL- ::ts des1gnaço~s dos respech!o~ Pres1- O projeto foi .aprovado. GoJdv.-asscr Santos 
mento econômico, o valor de mer- ct;ntes. re9ueuo que a matena con~- E' o seguinte o projeto apr-nca... Eduardo Aszmar ·."i: 
cadorlas ttatzstertr:as de_ um esta- ~~;es~~o ;~~~ d· ?a,, O~de~1 ~o h DJa oue irá à sanr:;áo· Josué de Souza ~-!f.'. 
belecimento para suas jlliais, para ;a "11 a ·1• R-m~o -llCd~In a a _. .... _,. Ma!·tms Jún~or ... 
0 ejéito do cálculo do impôsto àe a~ ~~qulvo, dand?-se d~ o:orddoJ co- PROJLTO.,,D.I!. ..,LE~ D~~-CA~1I.Ii.RA Cat.tPte Pin:-.,~üo ::~~ 
~ndústrt~l! ~ plrojissõles, dseclarada Png~li~~ento ao Sr. Pleside.Llte da Re- ~,. 1\. 12 ... , Dó Lha Lab:,o da Sili.(:Ira -~.-.:t 
mcons nucwna pe o UtJrcmo · (_.,9 962.-B-63, na casa de orJ:;t"m> :cug•~·nlo Baa.Js -~:;;. 

Tribudnal F
1
ede>Cal.. lPárojct.o apre- · !?::tia t!as Scs~ões_. 5 de ag:Jsto dciC'OI'C"d" t"e;zç.:io d• ,·mp"~!"" ta•a e Ment::zes P.imentel ~.~:~.-:":._;"'" 

senta o p:: a onas$ o de Co;;,{J-ti- 1SC:5. - L;:r:IieL Ifr.-c;er. ~ " .... " .... ._.,_,uu.,, _._. \Vil~on Jo;J-;alveP -
tuicão e Justica. como cot~ch:são S P . \ eamod~-..:mc;~~J para um au!Jmr..,-&el JoHc B~<'erra ..... _·_;,·.·.·:,.,;~.-

~ d<! "seu Parerer" no BEO, de H.:331 O R. !tE:SiiJ-I::-;':rE: oa o a" s~~l 'Ar.~ntcs d·o~ .\~a'5ct- Manuel Vllaça . 
<Cül'"le P'· '·eiro) -Em vot"""J.'J o m.ento p .. la f•· 11~a Auto-I.~.ll lJ c r ,;~-

.0 S~--t. PRE3IDZNTE (C;·::'"lC '" •<~-u. • h, 'I de Jl.ldnchen AlemarLha. Barros arvv.I.o 
'Jfttúre<,OJ - Ern discussáo. lre1llE'.tmento. Pessoa de Quei.I"OZ ---<& 

- o S!l. ALOl'SlO DE CARV!\.LHO O Cor:;:1e.sso National decreta: Silv.:-~.trt' Périclcs ·-.-~.··.~_:t_.-.· ...--·se nenhum Sanador quiser L:.dr • : Heribaldo Vieira .~~~ 
U6t> Ca. pr.!O.\Ta, enceirJ.401 a a.s~c..,;:, ... o _ Sr. Pre:iJ.,•J.tc, peço a p'a!avra Art. 1° E' conced1da isenção du::; Júlio Leite "-.2 

-O!ausa.) pela Lil'iicm. 1mpo,,,2o Je unpor.açâo e de consume, José Leite {j 
:..- ·~stâ. eucerrada. da taxa de despacuo aàuaneiro G ue Aloysio de CarY~.lho .,..,__,.~,-

. --~- O sn. PRESiltJ-E!'·:TE: emoiumentcs couanlarcs pa.l'a um au· '-..-~ 
~--rim vc• ação 6 1 ~ Josapllat 1-lat;nho ~.".".: ... ~ .. 
- -_ " • (Cattcle Pinlu:iro) - Terr_ a oala~ Lom ve marca "1-,Jf')'Cedes~Benz'' -loa· Paulo BB.rros -

-Os Srs. Senadores que o aprovam, vra 0 nobre ScnaJor. do a Edson Arantes do Kasc!mento Raul Giubeni -~ 
queiram permanecer sentados. rpau- pela filma "Auto-Hennekg", de Mün- Afonso Aril:os -~~-
rn:.> O SR. ALOYSlO DE CAUVALHO: chen, Alemz..uLa. Aurélio Vianna ;;-:)l 
r~ lá aprovado. Vai à Cm~1i.::.3flo ae (Pela orae~. ') _ ~r. P· .. ·P",''·'·entc, Pru·:.1.gra:'o "L!nico. O a-...lt;-n:'J'.'~-'1 a u l d -~ 

I 
_.,. - ~... que se refere êste artir<. o só poril'Hl .... .~.aura Ancru e -_,~,."".·• .. 

-Rec.::u;n.o. esta e;;a.;ulha tem parecer da CQlnis- ser objeto de transação comer(::aJ, Pedro Luaovico ""; 
E' o s::guinte o pro;c:o O;<Ho~ são cte Finant:;as. ll;ausa.) decorrido 0 prazo mínimo de dois 12 ) Filinto Müller :~;:.-

va~o: o SR. PGESL'}E~.TE: anos, a contar da. data. da lilJeraç!io Gastão Müller --;:j:,!_ 
PROJETO DE RESOLDÇI~O mediu.nte pn::;amento de todos os im- Irineu E·on:.ai,usen :_-~'(-

TS9 69, DE 19~5 (Ca.'tc!e Pinh~!ru) - Já 1:stá cma postos e tuxas. Celso Brancc .-·é 
~arccer. D.:-1:-:ei ne -.:1zer refe:·tncia ao Art. :;w Esta lei entra em viçor na Guldo Mondin -~ 

Art. 19 E' suspensa a e:-:.::cu>/l.J Ga lnl'.>tno, em viri.ude d:> 1:1a -a:·· se àe data de sua publicação. Daniel Krjeger {J.t_~ 
tet.<.!. b tio !* 29 do art. :>9 da Lei 1nal.er;u pnra YO~~çüo .secret~.. EàmtJLldO Lcvi , ...., 
IJ,9 5.917, de 2\:i de dei.i::miJru C.e lS'JI, O SR. PRESIDENTE (Cattete ~i- ~~ .• :.:~3'" 

-do 1,,uniclp;.o 0 ~ t-4o f'~ulo 0:3-'.-'), qu~;; 0 S~t. ALOYSIO DE C.-\!lVALllO; nheb::l: O SR. PRESIDEI.:TE: 3!8 

mar'ci.a co:.np>.:.~ar na movüncm.o H.o- _ Levanta-se, agora, a te~e de que Votação, em turno -único, tlo (Catteti! Pinheil'O> Responà~~ 
nõ;.1.ico o Ya!'Ji' das mercr..Uol"ias tran~- lei po_;:uior dispen.sou a audiência do Projeto de Lei da Câmara nl~· ram à chamada ;:}2 Srs. SenarJurc~~:). 
!ethl~!i ae um estabelecimento para sen:::du para as ind!c:.,õrs dos m~~~t- mero 1~0. de 1953 U(1 2.-::-,,-H, Não há quorum. Em consequc1Jci~: 

_ --sun~ filia~~ p~.ta 0 efeito do pa:;·a:ne:Lito bros do Conselh:J das Caix.as Eco- de 1963, na. Casa. de origem). ck fica acUada a votação da maténn ~~-
:~ do t~n~:.:~·.u <l cmdustl'ia e p::-ofl.s::óe3, niJinicas F'ederai5 nos Bs~ados. fnicic.liva do Sr. Presidente àa de tôtia a Orctem do Dia da •)rese.~~··~ 

jU)'__.-~:'a L-l~OL--~i~ucional p~r ci~··:.::io Ucpúb:ica, que promove os JJ-;!i- te scso:!'io, "".<.1:~ •. 
de\Jlj .. ,,.a a'o S"prr"o Tri'J"lJal c·e Eu me pnaüto c.-.n.._,;jc•·:J.r mais rru- -- «: 

'' "' "' '.... s.: ... ta1·cs Ve~.?rarzcs da Se(J'!l":~·:t Guer- , . ''· .· . , __ •:;-~,;-
d21·1, r:·:~:·:::'J n, P..fc'.lrBJ t~~õ ;,;;: •. ua- de~1.~. antes ela vc.1w"·:ío do Picnário, ra rp·,nd"al tfcer-ciact:osdos~rt·'l:r~a A.ém da ~a.dla que.hca r~ú-~d~ 
<I..,,- ' ~ , " 'l 13 co• a r.-• .. t. a maténa \'~,· à C~l'.-,is.::-~J de C'ons- J...T. '• > ' • "' - por f"'ta d" QUOTU"n e a ~f''l"Uln&õ -.:n -.... e- • ~":'--<'.~1--a n- . ..'l>-:t. n se::.- ativo e iaclu:dos na rcscrra. 1:(Jo- '...... ~ . ·a' ::..~ 'l!!'-. 
sâc: - · .- -• · ~~ i:J de r.t'lrco Ue 1~:;5 _ titt1.:~~-o e Justi•:fi. P~ ra volta!' &tJ Ple- remur.crada, te<ldo pareceres ta~ J a Or~_e_~ do Dta. p ra a sessao ~:.... ~-

. "'•-"' 1nUr!o coro o palC~Pl de~sa Ct'missão. vorá"e,·s, 80 , ~•s 9,_8, 949 e 95", arc.Rn".a. ·.r3 A• .. 2° r:· .a resc•,·rlo e.: :>. :'i ~ .. ~ u .. ;} --
vig11: tu d< l c.z <-ua n·tl'Jllc::~- 0 , r..::vo- E' o rCQ"L1é.tl'l1.'t: 1o que fw u e t_tue de 1BG5, àa..o;; Comissões cte segu- úR:QLU DO DIA: ,.-J-. 
ga( - a:; L::.~' .... :Jns em con :'lllO, ~·· cnL.aiei, [10l e~ctlto, à ~!P.la 1 rar.ça .. l\.'acimcal; _de z.:·o,:.: ,-{! r.:c· 1 ·:.:_,~.,-

0 
, 0 ""R pp,r-::;T~1 ,-;o~•~,... Execumm e de Fmanças. f-m.. 

. 5.1.. PRESIDEXTE (Ca~tc>le "'Jl • v.a.:. ~· .... - .... : ú. discussão foi encenada no dia 2 CouLinuar.ão da votação, em turn~"'_, 
Pzr. · ro) _r-em 7o da Pat;t~: (Ca.ttete Pznl,__e,rol - Sóbr(' a mesa do corrente. único, do Projeto de Lei da CàrrHtJ.·P· 

D;>':'~.l~~;."J, ·er.L t·..::--;~o n::co, do requ3rimento que será lido pelo se~l Sôbre a me~a requGdmcnto de des· n9 129, de 1935 (n9 2.847-B-GS, n,-­
r.e{'U"r;1.;.tn10 n? 520 •. de 1D85, pelo,nhH 19 secrcLino. . Jtaque para ~cjefção do art. 69 do pru- Cas de or:;em) de inicmtlva cto B~~? 
quctl a_ Cet.li<>Jiiv Especial de co~r~ E' lido e aprorado 0 seguinte !Jeto, que va1 ser lido pelo Sr. 19 Se- nhor Preslder..tc: da Hcpüb.tlca, q·_r··· 
de:: arao de lJ!edtdas de Controle creto.r1o. promove. os M.Utares Vctt'r<.l.nOS dn d~_, 
G.os Preços de Exporlw:ão de Ma- REQUERIMENTO 1 E' lido 0 seguinte· gt.nda Guerra Hundinl, i.iCF1:l·::t-i.: . 
tCrias-Prirr.as Mine1·ais sol!cita a N' 

523 
d 

1
,.

65 
· dfl servico at:-ro e inc1ul,jos n·:; <~ 

convocação e (.oo;·rlr;ro;:,rão Eco~[ ' e ';1 REQUERIMENTO Jt·n-·a n5_'o r"r,,un"·-·:tdn. vr:d'l r,.-~.;:;;+, 
710mica. da ÊfJTWI!//I!,.a. ria Via.:-tia 1 Nos têrrnos dos arts. 212 l3tra l No 

52 
d c:>r<'s ;·a\•,•r:,veis, so\J :c.::"s 948. '2-1~ 1 •;;:" 

• Obras Pzih!icas e da rnr'h;sr•ia e e 274, letra b, do Regimento Int:Jrno_ 4, e 1965 r:.~o. C as ComLo:~.oes c~~ f3f'Lcm::H1 1 ~· 
ào Cr-mêrc[o, a fim de Sfrem por requeiro adiamento da votacã"J do Re- Nos têrm.os dos arts. 212. letra 1't' ~rr._cional; de Prr,jrJc,; do E;;;,·:-'!·i,-6._~ 
ela oucid()s, sóiJre a.smntos de in· :querimento n? 5~!2, a fim de ser ou- e 310, letra "c''• do Regimento In- e de Finanças, --~~ 
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Votação, em tumo l.nko, do Pro­
jetQ de Lei da Cfrmara n9 147, de 
196~ l.fi9 2.939-B-65, na Casa 1e_ ori~ 
l€fl'l', cte tnicmtiva do Sr. PreSiden· 
W da H.Ppública, que aplica j.isposl­
fÕe.$ das Leis n<?s 2. 3í0, de 9 C.c dc­
.en1bl'O de Hl64, e 3. 765, d~J i de 
mato de l960, aos Otlciais-lt:n"I•mhei­
ros da Reserva de 2:,~. Clas~e da Ae­
ronáutica convocados para o st:rviço 
ati'to (projeto incluido em Ord2m 
do Dia nos têrmos do art .. 171, n-a-

3 

Díscussfio, em turno único, da re­
dação tinPI, oterecicla pela Comis­
são de tl.edaç:io em seu .Parecer nú .. 
mero 9.:J1, de 1965, do Proje~o de De­
creto LeG"islativo n'~ 14, de 19C4, ori~ 
gint:rio da CP.r.1ara dos DrputaJos 
(n' 15-t-1\-58, na ca.::a de llrigerru 
que B proya o Acôrdo para o ~sta:Je­
lecim':'nto d<! urna. úitss~fJ MUltar 
l';orte-AmE>ric:'na no Bm<;:il, conclui­
do ero \Vashin3lun a 29 d~ julho de 
1948. 

meto UI, do Re~imento Intert1o), 4 

tendo Par~cf'.-. ·_ úJtais) faYorrtveis I Discussão, rm turno único, da re~ 
d.~ Comi.s::.ôes ú ~ :-"t·ojetoa do Exe- dação final oferecida pzla Cw.nissão 
out:J,vo e de Finãn~<~.d! de Redação em seu Parece1· nUmero 

970, do 1965, do Projeto de Lei do 
Senado n? 49, de 1963, que autoriza. 
o 'foder E~:ecutiJO'O a mandar editar 
as obras completas de Lúcio de 
~Iendonça e dá outras providências. 

5 
D1~cu<.:são, em turno único, da. re .. 

dado final, oferecida pela Comissão 
de· Redação em. seu Parecer n9 971, 
de 1965, do Projeto de ResrJlução 
nUmero 59, de 1985, Que suspende, 
em parte, a. execução da Lei n9 3.123 
de 31 de outubro de 1962, do Esta .. 
do de Santa Catarina. 

6 
DLCll~slio, em turno ünico, do Pa .. 

rece1· nQ 79~, de 1965, da Comissão de 

Constituição e Justlç1J. sõbre o OU· 
cio n9 '249, de 12 de março de 1001J., 
em que o Sr. Procurador-Geral dt\ 
Justiça do Estado da Guanabara,, 
solicita licença para instauração dG 
proceso criminal contra. o Sr. S9• 
nado: Nelson Macula.o. (parecer no 
senlido C:.e ser a matéria submeUda 
ao Plenário em votação secxeta com 
rescalvas dos Srs. Senado::ea Jo~::.a· 
phat !1-rarinllo, EG.:nundo Levi, Wil• 
son Gon;alves a Aloysio de Carva­
lho). 

O Slt. PRESID:i<f<TE: 
(Cattete PinheiroJ - Rstà encar .. 

r a da a sesãc. 
(Levanta-se a ses.:.ão às 23 ho'-'~ 

ras e 30 minutos~ •. 


